
CONCURSO DE DECORAÇÕES FEMAÇÃ 2023 

REGULAMENTO 

 

1) Objetivos:  

O concurso de decorações da XI Femaçã tem por objetivos:  

- Sensibilizar a comunidade veranense da importância de se envolver com a Festa Nacional 

da Maçã;  

- Incentivar a criação de cenários e decorações no município, estimulando a criatividade e 

promovendo uma identidade visual durante a Festa Nacional da Maçã, de 14 a 23 de abril 

de 2023;  

- Tornar a cidade mais bela durante a Festa para receber os visitantes;  

- Aumentar as vendas do comércio e a divulgação dos estabelecimentos participantes.  

 

2) Promoção:  

O Concurso de Vitrines é realizado pela Comissão Cultural da XI Femaçã, com o apoio da 

ACIV e da Prefeitura Municipal de Veranópolis.  

 

3) Participação:  

Poderão participar Entidades, Estabelecimentos Bancários, Comerciais, Industriais e Escolas 

do Município de Veranópolis.  

 

4) Tema:  

O tema a ser abordado é “Um doce desejo” 

As vitrines deverão estar prontas a partir do dia 10 de abril e permanecerão até o dia 24 de 

abril de 2023. Os estabelecimentos participantes terão a liberdade para explorar materiais 

que se adequem ao tema e à proposta. Cada estabelecimento deverá criar um nome fantasia 

para a sua decoração.  

 

5) Premiação:  

O concurso premiará as três melhores decorações com certificados de participação, troféus 

e valores em dinheiro:  

1º LUGAR: R$ 500,00  

2º LUGAR: R$ 300,00  

3º LUGAR: R$ 200,00  

 

6) Da participação:  

- Todos os estabelecimentos comerciais instalados na área central e na Palugana, em 

Veranópolis, terão suas vitrines concorrendo automaticamente (sem inscrição prévia). 

- Quem está localizado no centro ou na Palugana e optar por realizar uma decoração interna 

(quem não seja vitrine), deve fazer a sua inscrição conforme item abaixo: 

- Os demais, que realizarão decorações em espaços internos, escolas, indústrias e qualquer 

estabelecimento que não esteja localizado no centro ou na Palugana devem fazer a inscrição 

do seu espaço para o concurso. A inscrição deverá ser entregue na Coordenação da Casa da 

Cultura Frei Rovílio Costa, até o dia 14 de abril de 2023, conforme horário de atendimento 

do local.  

 

 



7) Avaliação:  

A avaliação terá como base os seguintes critérios: 

- criatividade,  

- originalidade,  

- harmonia,  

- utilização de materiais que evidenciem a Festa Nacional da Maçã.  

 

8) Comissão Julgadora:  

A comissão julgadora será composta por jurados escolhidos pela Comissão Cultural. Após as 

inscrições, até o dia 19 de abril, a comissão julgadora visitará os locais que participarão do 

concurso. A decisão da Comissão Julgadora é soberana, não havendo recurso quanto aos 

resultados.  

9) Da Divulgação dos resultados e entrega dos prêmios:  

A divulgação dos resultados, bem como a entrega das premiações acontecerá no dia 21 de 

abril, no palco da gastronomia externa, às 19h.  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS:  

- O participante autoriza o uso da imagem de sua vitrine, podendo assim ser fotografada e 

divulgada nos meios de comunicação e redes sociais.  

- As escolas, empresas e Entidades que participarem, poderão usar para decoração: vitrines, 

a área externa, área interna e recepção.  

- O custo dos materiais para a decoração, bem como a montagem da mesma, ficará a cargo 

de cada participante.  

- A decoração deverá permanecer exposta até o dia 24 de abril de 2023.  

- Os membros da Comissão Julgadora têm autoridade e autonomia sobre a análise da 

decoração e suas decisões serão definitivas, não cabendo quaisquer recursos.  

 

 


